
  
Câmara Municipal de Guaçuí 

Estado do Espírito Santo 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 020, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

REVOGA O INCISO VI DO ART. 15 DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

  

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

 

Art. 1º - Revoga o Inciso VI do artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe sobre a 

competência privativa da Câmara Municipal de Guaçuí e, em especial, sobre a iniciativa de lei 

que promove a revisão anual dos subsídios dos Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais, nos termos da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí-ES, 30 de outubro de 2025. 
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